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INDICÀMOS, na forma regimental, euê o
Excefentissimo Pref ej-to, juntamente com as Secretarias
competentes, efetue a pintura e sinalização das
lombadas e fai-xa de pedestre no município.

Justificatiwa:

fndicamos ao il-ustre Chefe do Executivo/ que
juntamente com os responsáveis pelos setores
competentes, promovam a pintura das lombadas (quebra-
molas) e faixas de pedestre em nossas vias.

As pinturas existentes estão desqastadas,
não permitindo sua correta visualização não funcionando
como redutor de velocidade e alnda pode causar
acidentes e quebra de veiculos, como também a passagem
de pedestre com seguranÇa.

Diante do exposto, a indicação merece
pelo seu baixo custo, cumpri-ndo a legislação de
e al-ertando os motoristas.

Mariápolis, 15 de setembro de 202L.
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